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PREGÃO ELETRÔNICO nº.09/2022 

 
(Processo Administrativo nº. 2022/72942) 

 

Torna-se público que a Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania - SEAC, por 

meio da Gerência de Licitações e Contratos - GLIC, sediada sito à Av. Dr. Freitas, nº 2531 – 

Marco, CEP: 66087-812, Belém/PA, inscrita no CNPJ – MF sob o nº 37.205.760/0001-45, nesta 

cidade, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento (menor preço) (GRUPO), modo de disputa “aberto”, sob a forma de execução 

indireta, no regime de empreitada por (preço unitário), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de 

janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Instrução 

Normativa n.º05 de 26/05/2017 do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão 

(Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime 

de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional) Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL: Lei Estadual n. 6.474/2002 (Institui, no Estado do Pará, a 

modalidade de licitação denominada pregão); Decreto Estadual n. 1.354/2015 (Estabelece 

diretrizes para a promoção do desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas pela 

Administração Pública Estadual, nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993); Instrução Normativa SEAD n. 003/2018 (Dispõe sobre a utilização do Banco 

Referencial de Preços pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual e dá outras 

providencias); Instrução Normativa SEAD n. 002/2018 (Normatiza os procedimentos 

administrativos para realização de pesquisa de preços no âmbito da Administração); Decreto 

Estadual n. 2.069/2006 (Regulamenta o pregão na sua forma eletrônica); Lei Estadual nº 

8.417/2016 (Estatuto da Microempresa e EPP). 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE AGENTE DE PORTARIA 

 

 

Encaminhamento das Propostas Comerciais: A partir da divulgação do Edital até a data de 

abertura da Sessão.  

Sessão de Abertura: 11:00hs, do dia 24/08/2022 (horário oficial de Brasília/DF)  

Local da Sessão: endereço eletrônico, www.comprasnet.gov.br  

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR GRUPO (LOTE ÚNICO)  

Edital disponível nos sites: Poderá ser obtido no site www.seac.pa.gov.br, 

www.compraspara.pa.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br  

Informações: Na Gerência de Licitações e Contratos – GLIC/SEAC, pelo e-mail: 

cafseac@gmail.com ou no site www.compraspara.pa.gov.br ou no site www.seac.pa.gov.br ou 

no site www.comprasgovernamentais.gov.br  

UASG: 928228 - SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA-

SEAC.  
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1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

futura de empresa especializada para a prestação de serviços de agente de portaria, a serem 

executados nos diversos postos localizados nas dependências de duas unidades das 

USIPAZ-Usina pela Paz, da Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania, dos 

municípios de Canaã dos Carajás e Parauapebas. 
 

1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item/lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 
 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 
 
 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
 

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

3.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

3.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 

3.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

3.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 

3.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 
 

3.3. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º 

a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 

Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 
 

3.3.1. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
 

3.3.2. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 
 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. Para os fins do 

disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente
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em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 

2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
 

3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 
 

3.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 
 

3.5.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

3.5.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

3.5.4. A licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser 

contratada para a prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, não poderá 

beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º -C do art. 18 da Lei Complementar 123, de 2006. 
 

3.5.5. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

3.5.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3.5.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.5.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.5.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

3.5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 
 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 
 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 
 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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revisão total para o período de 12 (doze) meses, onde o sistema calculará 

automaticamente o valor global do lote; 
 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência; 
 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços e dos outros anexos deste Edital; 
 

5.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
 

5.4. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 

e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n º. 05/2017. 
 

5.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações para as devidas correções. 
 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 
 

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
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das pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 
 

5.12. Deverá a licitante, apresentar planilha de custos e formação de preços, para cada tipo de 

posto, a ser apresentada pelo proponente, deverá conter o detalhamento dos custos que 

compõem os preços (Modelo Anexo II) e serão levados em consideração. 

5.13. As licitantes signatárias do Acordo Coletivo de Trabalho protocolo nº PA000359/2021 

serão consideradas isentas do pagamento de 60 horas extras mensais, e deverão 

comprovar tal enquadramento com apresentação da Declaração de Registro Sindical/Seac 

e Acordo Coletivo. 

 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo 

de Referência. 
 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
 

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por posto composto em lote, subdividido 

em itens. 
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sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 

no Edital. 
  

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
 

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$10,00 (dez reais). 
 

6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

6.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
 

6.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
 

6.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

6.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

6.23.   No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 
 

6.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e 

q

u

a

t

r

o 

h

o

r

a

s 

d

a 

c

o

m

u

n

i

c

a

ç

ã

o 

d

o 

f

a

t

o 

p

e

l

o 

P

r

e

g

o

e



   
 

 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

     Processo Administrativo nº. 2022/72942 

 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

Av. Doutor Freitas, n° 2531, Pedreira, Belém/PA CEP: 66.087-812. Tel.: (91) 33420350  
 

iro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

6.25. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote/item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 
 

6.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 
 

6.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

6.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
 

6.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
 

6.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
 

6.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
 
 

6.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 
 

6.33.1 prestados por empresas brasileiras; 
 

6.33.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 
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primento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
 

6.34. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
 

6.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

6.37. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 

7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 

sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
  

7.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 

pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
 

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
 

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 
 

7.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

7.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
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cas exigidas pelo Termo de Referência; 
 

7.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível;. 
 

7.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 
 

7.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

7.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes.  

7.6.3. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como 

para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 

10.192/2001, informa-se que foi utilizada a seguinte convenção coletiva 

de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração. 

7.6.4. Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2022/2023 SEAC x SINELPA. 

7.6.5. O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de utilização 

obrigatória pelos licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se 

exigirá o cumprimento das convenções coletivas adotadas por cada 

licitante/contratante. 
 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° 

do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 
 

7.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 
 

7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 
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essão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
 

7.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.11. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 
 

7.12. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 
 

7.13. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 

7.14. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
 

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 
 

7.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de 

prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC nº. 123, de 2006. 
 

7.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 
 

7.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
 

7.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 
 

7.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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e a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

7.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

7.23. As disposições para apresentação das propostas deverão prever que estas sejam 

apresentadas de forma clara e objetiva, estejam em conformidade com o ato convocatório 

e contenham todos os elementos que influenciam no valor final da contratação, 

detalhando, quando for o caso: 
 

a) os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta; 

b) os custos decorrentes da execução contratual, mediante o 

preenchimento do modelo de planilha de custos e formação de preços); 

c) a indicação dos sindicatos, Acordos, Convenções ou Dissídios 

Coletivos de Trabalho que regem as categorias profissionais que executarão o serviço 

e as respectivas datas-bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO); 
 

7.24. Quando se tratar de serviços com fornecimento de mão de obra exclusiva, o modelo de 

planilha de custos e formação de preços em Anexo, constituirá anexo do ato convocatório 

e deverá ser preenchido pelos proponentes para análise da exequibilidade prevista no 

edital; 
 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 
 

8.1.1 SICAF 
 

8.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
 

8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 
 

8.1.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

8.1.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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stação previamente à sua desclassificação. 
 

8.1.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

8.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.1.9 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.1.10 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
 

8.1.11 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 
 

8.1.12 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 

8.1.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.1.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

8.1.15 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

8.1.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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ante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.1.18 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação 

 

8.2. Habilitação jurídica: 

 

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

8.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

8.1.19 Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, 

expedida pelo órgão competente do domicílio/sede da empresa/licitante. 

 

 

8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Na 

 

8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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zenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

8.3.9. Certidão Negativa de Autos de Infração e Notificações de Débito da 

Secretaria de Trabalho– CNIT, decorrentes de autuações, por uso ilegal 

de mão-de-obra infantil, assim como toda sua cadeia de fornecedores. 

podendo ser retirada através do link: 

https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Emitir, para comprovar 

não terem sido autuadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outro 

órgão responsável. 

8. 3.10. Certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência de que 

emprega pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da 

Previdência Social. 

8. 3.11. Certidão de Cartório Extrajudicial de Protesto. 

8.3.12. Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial da comarca da licitante.  
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idão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

8.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devendo o licitante comprovar a regularidade 

do contador perante seu Conselho Regional de Contabilidade- CRC – 

com a apresentação da Certidão de Regularidade do Profissional – 

CRP– ou outro documento similar fornecido pelo respectivo CRC, com 

validade compatível com a data de abertura da licitação 

 

8.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 
 

8.4.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 
 

8.4.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

 

 

 

 Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo 

LG = 
Prazo 

  

Passivo   Circulante   +   Passivo   Não  

 Circulante 

 Ativo Total 

SG = 
 

Passivo   Circulante   +   Passivo   Não 

 Circulante 
 
 

LC = 
 Ativo Circulante 
   

 

Passivo Circulante   

 
 

8.4.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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o) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

8.4.5 As empresas deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira por meio de: 
 

8.4.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital 

de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 
 

8.4.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 

8.4.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 

assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 

vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior 

ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 

já disciplinada neste Edital; 
 

8.4.5.3.1. a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada 

da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 

último exercício social, 
 

8.4.5.3.2. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a 

receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as 

devidas justificativas. 
 
 
 

8.5.  Qualificação Técnica: 
 

8.5.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
 

8.5.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente; 
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s após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do 

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, 

de 2017. 
 

8.5.4 Deverá haver comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 03 (três) anos 

serem ininterruptos nos termos do item 10.7.1. do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 
 

8.5.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 

8.5.6 O licitante deverá fazer a comprovação de aptidão, no fornecimento de 

objeto compatível com os que se encontram sob disputa no presente 

Pregão, na proporção de 5% (cinco por cento) em quantidades e prazos, 

o que deverá ser feito através da apresentação de atestados de 

capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 
 

8.5.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

8.5.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

8.5.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 
 

8.5.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
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documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
 

8.5.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 
 

8.5.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

8.5.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
 

8.5.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos 

de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

8.5.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, 

a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

9.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, com percentuais da conta vinculada 

(Anexo VII-D) da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017; 
 

9.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 
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ta vinculam a Contratada. 
 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

9.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
 

9.4.2 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 
 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10. DOS RECURSOS  
 
 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

11.2.1 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
 

11.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
  

11.3.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 
 

11.3.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com 

os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

Não será exigida a prestação de garantia de execução na presente contratação. 
  

14. DO TERMO DE CONTRATO 
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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recer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 
 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

14.3.2 a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 
 

14.3.3 a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 
 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência, através de termo aditivo. 
 

14.4.1 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 

14.4.2 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 

14.4.3 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 
  
 

14.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato. 
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mprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 
 

15. DO REAJUSTE 
 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Minuta do 

Contrato, anexo a este Edital. 
 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no contrato. 
 

18. DO PAGAMENTO 
 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a 

este Edital. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

19.1. As Sanções Administrativas encontram-se previstas na Minuta do Contrato anexa à 

este Edital em conformidade com Instrução Normativa nº 05/2017 - GS/SEDUC de 24 

de Novembro de 2017. 
 

19.2. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
 

19.3. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

19.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 
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ara cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado 
 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 19.8. As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

19.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

caad.seac@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Doutor 

Freitas, n° 2531, Pedreira, Belém/PA CEP: 66.087-812. Tel.: (91) 98505-4745, setor: 

Gerência de Licitações e Contratos/GLIC-SEAC. 
 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 
 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 
 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital. 

 

20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

2

0

.

7

.

1 

A 

c

o

n

c

e

s

s

ã

o 

d

e 

e

f

e

i

t

o 

s

u

s

p

e

n

s

i

v

o 

à 

i

m

p

mailto:caad.seac@gmail.com


   
 

 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

     Processo Administrativo nº. 2022/72942 

 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

Av. Doutor Freitas, n° 2531, Pedreira, Belém/PA CEP: 66.087-812. Tel.: (91) 33420350  
 

ugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 
 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
  
 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 
 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço  www.seac.pa.gov.br , nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 
 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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- Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços; 

 

21.12.3 ANEXO III - Minuta do Contrato 
 

  

 

Belém/Pará, xx de xxxxx  de 2022. 
 

 

 

RICARDO BRISOLLA BALESTRERI 

Secretário de Estado da Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania-SEAC 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

 

 
ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

 

ANEXO - I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
1.1. Este Termo de Referência tem por objeto A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE PORTARIA, A SEREM EXECUTADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS USINAS DA PAZ- USIPAZ, NO ESTADO DO PARÁ, nos territórios de Canaã dos Carajás 
e Parauapebas. 
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1.2. O presente Termo, irá determinar as condições necessárias que regerão o objeto, além de fixar as 
obrigações e os direitos da Secretaria de Estratégica de Articulação da Cidadania-SEAC, sempre adiante 
denominada de Contratante e da empresa prestadora dos serviços, a qual será designada em diante de 
CONTRATADA, nos termos deste Instrumento. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Os serviços de Portaria têm como premissa, complementar a melhoria no atendimento dos acessos 
nas dependências das unidades administrativas das USIPAZ, com vistas ao aperfeiçoamento do controle 
e monitoramento do fluxo de pessoas e veículos. 
2.2. A contratação desses serviços, objetiva o controle de acesso às unidades das USIPAZ, por 
intermédio da identificação de pessoas de acordo com as normas estabelecidas pela administração das 
referidas unidades. 
2.3. Tais serviços, configuram-se essenciais para o desempenho regular das atividades meio e apoio 
operacional, garantindo a operacionalização fim, de forma eficiente, segura e confiável, no âmbito 
Administração Pública, tanto por parte dos funcionários quanto ao público em geral. 
2.4. Insta ressaltar, que devido a imperiosidade dos serviços, e ainda, a preocupação desta 
Administração na expansão das USIPAZ, na ampliação e construção de novas Unidades que atenderão 
os territórios pela paz – localidades contempladas pelo TERPAZ, há a necessidade constante da 
contratação de postos, no intuito de proporcionar níveis necessários de segurança para o 
desenvolvimento dos diversos serviços que serão prestados à população pelas USIPAZ. 
2.5. Desta forma, a contratação de empresa para prestação de serviços de agente de portaria para o 
controle de acesso nas USIPAZ, tanto na capital e nos outros municípios que estão sendo implantadas 
as USIPAZ, faz-se imprescindível, a fim de proporcionar aos usuários e demais servidores, maior 
tranquilidade na execução de suas atividades, bem como, mais segurança aos membros das 
comunidades de cada localidade das USIPAZ e ao patrimônio público. 
2.6. A Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania – SEAC, foi criada em janeiro de 2019, com o 
propósito de reduzir os elevados índices de criminalidade no Estado do Pará, com a implantação de 
ações de cidadania e ação social em diversos bairros violentos da capital Belém, e em municípios que 
apresentavam altíssimos índices de violência; 
2.7. A SEAC atua em conjunto com órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública, Secretarias e 
Órgãos que atuam no enfrentamento as desigualdades sociais com diversas ações tais como: Emissão 
de documentos em geral, aconselhamentos, acolhimentos, encaminhamentos da resolução de diversas 
situações para a população carente que necessitam de instrução do Poder Público. 
2.8. As ações da SEAC ocorrem não em sua sede administrativa, mas sim, nos bairros de Belém e 
municípios onde ocorre determinadas ações e agora também nas USINAS DA PAZ, as USIPAZ. 
2.9. As USIPAZ, complexos que irão abrigar ações de inclusão social, fortalecimento comunitário e 
prevenção à violência, é mais uma ferramenta usada dentro do Programa TERPAZ – Territórios pela Paz, 
criado e desenvolvido pelo Governo do Pará juntamente com a SEAC. O Programa TERPAZ há um ano e 
meio já realizou mais de 250 mil atendimentos nos bairros da Região Metropolitana de Belém, que 
agora neste primeiro semestre de 2021 ganhará a instalação das USIPAZ para promoção e inclusão da 
cidadania. 
2.10.  Diante da entrega das USIPAZ em sete bairros da Região Metropolitana de Belém e em três 
municípios, será necessário reforçar a estrutura atual da SEAC, em todos os sentidos, funcionários, 
maquinários, veículos e equipamentos, para dar suporte à toda movimentação de atendimento que 
será criada fora as que estão em pleno funcionamento atualmente. 

 

3. DA DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. A prestação dos serviços de AGENTE DE PORTARIA, nos postos fixados pelo CONTRATANTE envolve 
a colocação, pela 
CONTRATADA, de mão de obra capacitada para: 
3.1.1. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
3.1.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número de telefone da Delegacia de Polícia da Região, 
do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, 
indicados para melhor desempenho das atividades; 
3.1.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas 
de segurança conforme orientação recebida do preposto da CONTRATANTE, bem como as que entender 
oportunas; 
3.1.4. Controlar o acesso de visitantes nos prédios das USIPAZ, permitindo o ingresso nas dependências 
internas somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas; 
3.1.5. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas dependências nas quais estiverem lotados, 
identificando o motorista e anotando a placa do veículo, permitindo a entrada somente de pessoas 
autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da instituição, mantendo os portões 
fechados nos horários pré-determinados pela CONTRATADA; 
3.1.6.Repassar para o(s) agente(s) de portaria(s) que está(ão) assumindo o Posto, todas as orientações 
recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas dependências e suas mediações; 
3.1.7. Comunicar a Direção da USIPAZ e a área de segurança da CONTRATANTE, todo acontecimento 
entendido irregular e que atente contra o patrimônio do CONTRATANTE; 
3.1.8. Colaborar com a Gerência de Segurança Patrimonial das USIPAZ e as Polícias Civil e Militar nas 
ocorrências de ordem policial dentro das instalações do CONTRATANTE, facilitando, no possível, a 
atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 
3.1.9. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pelo CONTRATANTE, ou responsável pela instalação; 

 

3.1.10. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela 
Instalação e à Gerência de segurança da CONTRATANTE, no caso de desobediência; 
3.1.11. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique 
ou ofereça risco à segurança dos servidores e das instalações; 
3.1.12. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, 
de empregados ou de terceiros; 
3.1.13. Verificar todas as instalações, adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito 
desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 
3.1.14. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpo e 
com aparência pessoal adequada; 
3.1.15. Manter o(s) agente(s) de portaria(s) no Posto, não devendo se afastar (em) de seus afazeres, 
principalmente para atender chamados e cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
3.1.16. Registrar e controlar, juntamente com a CONTRATANTE, diariamente, a frequência e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus 
serviços; 
3.1.17. O trabalho dos agentes de portaria será desenvolvido com base em postos de portaria da 
CONTRATANTE, os quais, a critério deste, poderão ser remanejados, trocados, modificados ou 
substituídos no todo ou em parte; 
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3.1.18. Os agentes poderão designar suas funções na forma de recepcionistas nos prédios das USIPAZ, 
orientando usuários e funcionários visitantes nos acessos aos setores do prédio, assumindo todas as 
suas obrigações já estabelecidas nos itens anteriores, 
3.1.19. A programação dos serviços será feita periodicamente pela CONTRATANTE e deverá ser 
cumprida pela CONTRATADA com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de 
segurança das instalações, dos servidores, das pessoas em geral; 
3.1.20. Do quadro descritivo e quantitativo: 
 

 AGENTE DE PORTARIA  QUANTIDADE DE POSTSOS  

Posto 12h – Diurno - Segunda a Domingo  06 

Posto 12h – Noturno (Seg a Dom)  02 

Posto 24h  02 

TOTAL DE POSTOS  10 

 
3.1.21. Dos valores estimados: 
 

UNIDADES A SEREM ATENDIDAS – USIPAZ CANAÃ DOS CARÁJAS e PARAUAPEBAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD 
Valor Unitário 

da 
média 

Valor Mensal 
da média 

Valor Anual estimado 

 

1 
 

COD. SIMAS 24078-8 

AGENTE DE PORTARIA – POSTO DE 12H DIURNO 

 

UND 
 

6 
 

R$ 8.572,14 
 

R$ 51.432,84 
 

R$ 617.194,08 

 

2 
 

COD. SIMAS 24078-8 

 
AGENTE DE PORTARIA – POSTO DE 12H NOTURNO 

 

UND 
 

2 
 

R$ 13.156,47 
 

R$ 26.312,93 
 

R$ 315.755,20 

3 COD. SIMAS 24078-8 

AGENTE DE PORTARIA – POSTO DE 24H 

UND 2 R$ 19.396,61 R$ 38.793,22 R$ 465.518,64 

TOTAL GERAL ESTIMADO - MÉDIA R$ 1.398.467,92 

 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Acompanhar e fiscalizar, através de técnico(s) especialmente designado(s), os trabalhos a serem 
desenvolvidos pela CONTRATADA, visando o atendimento das normas, especificações e instruções 
estabelecidas, devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel 
cumprimento. 
4.2. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas, referentes à prestação de serviços efetivamente 
executados e aprovados, no prazo estabelecido neste termo. 
4.3. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
4.4. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas neste ajuste de acordo com o Edital e as leis 
que regem a matéria, atentando, em especial, a Unidade para os procedimentos administrativos para a 
aplicação das sanções; 
4.5. Manter seus dados atualizados perante a Contratada, arrolando responsáveis, contatos, 
autoridades a serem acionadas e demais informações necessárias à execução do contrato; 
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4.6. Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação 
e do cumprimento de obrigações contratuais, trabalhistas e previdenciárias, ou para instruir 
repactuação ou reajuste de preços; 
4.7. Requisitar a substituição de Porteiros ou preposto que venham a causar transtornos à fiscalização 
do contrato, devido a inassiduidade, impontualidade, desídia ou outras posturas inconvenientes ou 
incompatíveis com o exercício de suas respectivas atribuições; 
4.8. Exigir o rigoroso cumprimento das disposições contratuais e aplicar as penalidades cominadas. 
4.9. Prestar as informações necessárias para que a contratada possa desempenhar os serviços dentro 
das disposições contratuais; 
4.10. A Contratante deverá, através da Gerência da SEAC/USIPAZ, acompanhar, supervisionar e 
denunciar quaisquer irregularidades constatadas, emitir o laudo conclusivo sobre o objeto do presente 
instrumento, bem como atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto deste Contrato para fins de pagamento, designando o servidor, matrícula nº., lotado 
nesse órgão, para esta finalidade. 
5. DOS BENS PATRIMONIAIS E MATERIAIS DE CONSUMO 
5.1. A Contratante, através dos Agentes de Portaria, deverá impedir a saída de qualquer bem 
patrimonial ou material de consumo das dependências de onde estiverem lotados e somente será 
permitida a retirada desses, mediante a apresentação da competente Autorização de Saída de Bens 
Patrimoniais e Materiais de Consumo, devidamente preenchida e assinada por servidor responsável da 
CONTRATANTE e conterá, indispensavelmente: a discriminação do Bem, o nº do tombamento, o 
destino, a data de saída e, quando for o caso, a data de retorno. 
 
6. CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
6.1. A Planilha dos Custos e Formação de Preços, para cada tipo de posto, a ser apresentada pelo 
proponente, deverá conter o detalhamento dos custos que compõem os preços, e serão levados em 
consideração: 
6.1.2. Valor da remuneração da Mão de Obra das categorias envolvidas na prestação dos serviços 
definido, conforme homologado em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 
6.1.3. Valor dos encargos sociais e trabalhistas incidentes, com base na legislação em vigor, sobre o 
valor da Mão de Obra, Hora extra, quando for o caso;  
6.1.4. Adicional noturno, somente para os postos no horário noturno conforme legislação vigente; 
6.1.5. Concessão de vales transportes, de acordo com a legislação vigente e vales alimentação, se 
contemplados para a categoria profissional, em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo ou instrumento 
equivalente; 
6.2. Custo dos insumos: a inclusão dos itens que o compõe dependerá das peculiaridades de cada 
contrato e do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo, sendo que os valores dos itens equipamentos, 
bem como benefícios aos empregados (tais como vale transporte, vale alimentação, seguros de vida e 
saúde, etc.), uniformes, treinamento e/ou reciclagem de pessoal, deverão ser distribuídos pelo número 
de porteiros estimados pelo proponente, para a execução dos serviços e para a obtenção do preço 
mensal de cada tipo de posto. 
6.3. O valor dos tributos, em conformidade com a legislação, incidentes sobre a Mão de Obra mais 
Insumos e Demais Componentes. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições, deverão estar 
estabelecidas no Edital e Instrumento contratual:  
7.2. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 
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Ocorrências Sanções Administrativas que poderão ser aplicadas 
I. Deixar de entregar documentação exigida no Edital. 
-Advertência; 
-Multa; 
-Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
-Descredenciamento do SICAF. 
 
II. Fazer declaração falsa. 
-Advertência; 
-Multa; 
-Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
-Descredenciamento do SICAF. 

 

 

 

III. Apresentar documentação falsa. 
-Advertência; 
-Multa; 
-Multa de mora; 
-Suspensão 
-Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
-Descredenciamento do SICAF. 
 
IV. Comportar-se de modo inidôneo 
-Advertência; 
-Multa; 
-Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
-Descredenciamento do SICAF. 
 
 
V. Cometer fraude fiscal. 
-Advertência; 
-Multa; 
-Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
-Descredenciamento do SICAF. 
 
VI. Não mantiver a proposta ou desistir do lance. 
-Advertência; 
-Multa; 
-Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
-Descredenciamento do SICAF. 
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VII. Não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 
-Advertência; 
-Multa; 
-Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
-Descredenciamento do SICAF. 
 
VIII. Entregar o objeto fora do prazo estabelecido ou atrasar a execução de obra ou serviço. 
- Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
- Descredenciamento do SICAF. 
 
IX. Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. 
- Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
- Descredenciamento do SICAF. 
 
XI. Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
- Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
- Descredenciamento do SICAF. 
 
XI. Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em Lei e no Edital da Licitação, em que 
não se comine outra penalidade. 
- Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
- Descredenciamento do SICAF. 
 
XII. Inexecução parcial do contrato.  
- Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
- Descredenciamento do SICAF. 
 
XIII. Inexecução total.  
- Advertência; 
- Multa; 
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- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com o Estado até 05 (cinco) anos; 
-Descredenciamento do SICAF. 
 
7.4. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII do acima, sem prejuízo de outras, será, ainda, cominada a 
sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 
7.5. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente comunicados ao 
Ministério Público Estadual e/ou, se for o caso, ao Ministério Público Federal; 
7.6. As sanções estabelecidas no Edital, não excluem outras previstas em Lei, nem a responsabilidade 
da licitante/CONTRATADA por perdas e danos que der causa pela prática de irregularidades; 
7.7. As sanções estabelecidas por consequência, no Edital, não impedem a anulação/revogação da 
licitação ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da Administração. 
 
8. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A Fiscalização e Acompanhamento na execução dos serviços serão exercidos pela Gerência da 
SEAC/USIPAZ, que promoverá a fiscalização qualitativa e quantitativa dos serviços prestados, através 
de servidor(a)s previamente designado(a)s, que se responsabilizará entre outras atribuições: 
a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 
verificar se encontra em conformidade com a execução dos serviços; 
b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos serviços; 
c) Observar se os serviços estão sendo executados, conforme o proposto e cláusulas contratuais, bem 
como solicitar eventuais alterações visando melhor qualidade nos serviços, objeto contratado; 
d) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários fixados no Instrumento Contratual; 
8.2. A Contratante registrará as deficiências porventura verificadas no atendimento de suas 
necessidades, comunicando-as à Contratada para imediata correção e ajuste ao padrão de qualidade 
requerido, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas; 
8.4. A Contratada não poderá se furtar ao acompanhamento e FISCALIZAÇÃO feita pela Gerência da 
SEAC/USIPAZ da Contratante, devendo fornecer as informações solicitadas sobre o desenvolvimento 
dos trabalhos; 
8.5. A Contratante, no exercício da FISCALIZAÇÃO poderá, dentre outras providências, julgadas 
oportunamente necessárias, ordenar imediatamente retirada do local, bem como a substituição de 
empregados da firma vencedora que estiverem sem uniforme ou crachá e/ou que embaraçar ou 
dificultar a sua FISCALIZAÇÃO ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério julgar inconveniente; 
8.6. A Contratante, no exercício da FISCALIZAÇÃO, poderá ainda examinar carteiras profissionais dos 
empregados colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional;  
8.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo 
notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. As notas fiscais/faturas 
serão devidamente atestadas pelo fiscal devidamente designado. 
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9.2. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, após o atesto da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura. O pagamento será efetuado mediante conferência, aprovação do pré-faturamento 
mensal e atestação de conformidade com a execução dos serviços, objeto contratado. 
9.3. O pagamento dos serviços efetivamente executados será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
mês subsequente, mediante solicitação, protocolada no Protocolo Geral da Secretaria de Estado de 
Educação, após a apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura, contendo todos os 
elementos exigidos em lei, no que couber: 
a) identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se 
for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) 
da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 
b) identificação completa da contratante; 
c) descrição de forma clara contendo todos os serviços executados; 
d) valores unitários e totais dos serviços executados; 
e) número do processo que originou a licitação e o número da Ordem de Serviço ou instrumento 
equivalente; e demais elementos pertinentes aos serviços executados. 
9.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. A contagem 
do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação protocolada junto ao Protocolo 
Geral da SEAC, do documento fiscal, com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela 
CONTRATADA. 
9.5. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação junto à 
CONTRATANTE, do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela 
CONTRATADA. 
9.6. A Contratada deverá ter conta bancária corrente junto a qualquer instituição de crédito dentro do 
país, que deverá ser informada a contratante ou constar de sua proposta. Não sendo permitido, 
portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta. 
9.7. Todos os custos com imposto, taxas, encargos trabalhistas, fretes e demais despesas que 
porventura ocorrerem será de responsabilidade da empresa contratada. 
9.8. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a Nota Fiscal 
/ fatura a declaração 
prevista no art. 4º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações, assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is), em duas vias; 
9.9. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme disposto na instrução normativa a que se refere o subitem anterior. 
 
10. DAS SANÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
10.1. Aplicam-se as regras estatuídas na Lei Federal nº 8666/93 e demais legislação que rege a matéria, 
que deverão estar previstas no respectivo Edital de Licitação. 
 
11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES E DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
11.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 
previstos no §1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do 
§2°, inciso II do mesmo artigo. 
12. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO DO CONTRATO 
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12.1. Durante a vigência da ATA de Registro de Preços e do Instrumento Contratual, os preços 
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 
12.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de 
Preços e iniciar outro processo licitatório; 
12.3. O pedido que vise a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no 
âmbito da SEAC, será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a o 
termo de contrato. 
 
13. DA REPACTUAÇÃO 
13.1. O valor constante da proposta da CONTRATADA permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir da data da proposta da licitante. A repactuação só será admitida a 
partir de solicitação escrita por parte da empresa CONTRATADA, nesse sentido, sem efeitos retroativos, 
cabendo CONTRATADA comprovar, através de documentos, a compatibilidade de novo preço aos 
valores de mercado, nos termos da legislação vigente e/ou Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho. 
 
14. DA VIGÊNCIA 
14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
15. DA RESCISÃO 
15.1. O presente contrato poderá ser rescindido na hipótese previsto no artigo 77, 78 e 79 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
16. DA PUBLICAÇÃO 
16.1. O presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado na forma da lei. 
 
17. DO FORO 
17.1. O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Justiça Comum de 
Belém/PA. 
 
18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
18.1. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência da FISCALIZAÇÃO deverão ser 
solicitadas à SEAC, em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis, nesse caso, pelo menos 5 (cinco) 
dias antes do prazo final estabelecido no CONTRATO e comunicação formal expressa pela 
FISCALIZAÇÃO. 
18.2. Os casos omissos no Termo de Referência deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 
alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela Gerência da SEAC/USIPAZ, 
situada Av. Doutor Freitas, n° 2531, Pedreira, Belém/PA CEP: 66.087-812. Tel.: (91) 33420350.  
 
 

Artur Magno de Carvalho 
Coordenador de Ações 

Estratégicas 
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Marco Aurélio Lopes Aquino 
Diretoria das Usinas da PAZ-DIPAZ 

 
 

ANEXO II – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços 
Modelo para consolidação e apresentação de propostas, com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 

2017. 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Outros (especificar)  

Total  

 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 
 
 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias VALOR (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário  

B Férias e Adicional de Férias  

Total  

 

 

Sub módulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual(%) VALOR (R$) 

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT   

D SESC ou SESI 1,50%  
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E SENAI – SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total  
 

 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR 

(R$) 

A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Benefício xxx  

D Outros (especificar)  

Total  

 

 

 
 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR 

(R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

 

3 Provisão para Rescisão VALOR 

(R$) 

A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

 

D Aviso Prévio Trabalhado  
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E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

 

 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

 

Total  

 

 

 
 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

 
 

4.1 Provisão para Rescisão VALOR 

(R$) 

A Férias  

B Ausências Legais  

C Licença-Paternidade  

D Ausência por acidente de trabalho  

E Afastamento Maternidade  

F Outros (especificar)  

Total  

 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 
 

 

 

4.2 Intrajornada VALOR 

(R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação  

Total  

 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR 

(R$) 

4.1 Ausências Legais  

4.2 Intrajornada  
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Módulo 5 - Insumos Diversos 
 
 

5 Insumos Diversos VALOR 

(R$) 

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

Total  

 

 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual(%) VALOR (R$) 

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (especificar)   

Total   

 

 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
 

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
VALOR 

(R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por Empregado  

 
 


